
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.494-A, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

PLS nº 767/2015 
Ofício nº 895/18 - SF 
 
Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente), para permitir a exigência de seguro ambiental quando for necessária a 
elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de Relatório de Impacto 
Ambiental (Rima); tendo parecer: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, pela aprovação, com emendas do Projeto de Lei nº 2313/03, apensado 
(relator: DEP. LEONARDO MONTEIRO); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2313/03, 
apensado e das Emendas de nºs 1 a 8 da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2313/03, 
apensado, e das Emendas de nºs 1 a 8 da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito pela rejeição deste e dos de nº 3876/08, 10412/18, 153/2019 
e 1545/22, apensados; e, pela inconstitucionalidade, injuridicidade e, no mérito, pela 
rejeição do de nº 2313/03, apensado; e, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa das Emendas de nº s 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável; e pela inconstitucionalidade e injuridicidade da 
Emenda nº 2 da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (relator: 
DEP. JOSÉ ROCHA). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD).  
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-2313/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensados: 2313-A/03, 3876/08, 10412/18, 153/19 e 1545/22 
 
VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

 

“Art. 10. ...................................................................... 

................................................................................................... 

 

§ 5º Sem prejuízo dos demais requisitos aplicáveis ao licenciamento 

ambiental, o órgão ambiental licenciador deverá se manifestar, nos casos 

em que for necessária a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 

e de Relatório de Impacto Ambiental (Rima), sobre a necessidade de 

comprovação da contratação do seguro ambiental previsto no inciso XIII 

do art. 9º desta Lei como condição para a concessão da licença ambiental 

para início da operação de empreendimentos ou atividades utilizadores de 

recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental. 

 

§ 6º O valor segurado do seguro ambiental será fixado na fase inicial 

do licenciamento pelo órgão ambiental licenciador, conforme critérios 

objetivos estabelecidos em regulamento.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 26 de junho de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

......................................................................................................................................... 
 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 9º São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:  
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;  
II - o zoneamento ambiental;  
III - a avaliação de impactos ambientais;  
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  
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V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção 
de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;  

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 
federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse 
ecológico e reservas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;  
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental;  
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 

medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.  
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-
se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.804 de 
18/07/1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 
utilizadoras dos recursos ambientais. (Inciso acrescido pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 
seguro ambiental e outros. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, 
por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão 
integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, 
conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo servidão ambiental. 
(”Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006, com redação dada pela Lei nº 
12.651, de 25/5/2012) 

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 
mínimo, os seguintes itens:  

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado;  

II - objeto da servidão ambiental;  
III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor;  
IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 
§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à 

Reserva Legal mínima exigida. (Primitivo § 1º acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006, 
renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Primitivo § 2º acrescido 
pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006, renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.651, de 
25/5/2012) 

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis 
competente: (Primitivo § 3º acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006, renumerado e com 
redação dada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser 
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 
11.284, de 2/3/2006, renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 
destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento 
ou de retificação dos limites do imóvel. (Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 11.284, de 
2/3/2006, renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos 
do art. 44-A da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito 
desta Lei, como de servidão ambiental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541235&seqTexto=44468&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-publicacaooriginal-44468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
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Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. 

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 
§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de 

acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, 
definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total 
ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário 
ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como fim social. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental 
deve ser averbado na matrícula do imóvel. 

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 
I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação 

ambiental; 
II - o objeto da servidão ambiental; 
III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 

sucessores; 
IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 
V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 

ambiental; 
VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais 

necessárias, em caso de ser descumprido. 
§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato: 
I - manter a área sob servidão ambiental; 
II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos 

naturais ou artificiais; 
III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental; 
IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos. 
§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato: 
I - documentar as características ambientais da propriedade; 
II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental 

está sendo mantida; 
III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos 

sucessores da propriedade; 
IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da 

servidão; 
V - defender judicialmente a servidão ambiental. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.651, de 25/5/2012) 
Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  
§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 
das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, 
de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
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§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  
.................................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.313-A, DE 2003 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 43/2003 
 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e 
dá outras providências; tendo parecer da: Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com emendas (relator: 
DEP. LEONARDO MONTEIRO); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 
e, no mérito, pela rejeição deste e das emendas nºs 1 a 8 da Comissão 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (relator: DEP. JOSÉ 
PIMENTEL). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10494/2018 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo relator (8) 
- Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as 

operações de seguros e resseguros e dá outras providências”, prevendo o seguro de 

responsabilidade civil do poluidor, e dispõe sobre as regras básicas desse seguro. 
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Art. 2º O art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados e regula as 

operações de seguros e resseguros e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea “n”: 

“Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de: 

................................................................................................. 

n) responsabilidade civil do poluidor, pessoa física ou 

jurídica que exerça atividades econômicas potencialmente 

causadoras de degradação ambiental, por danos a pessoas e ao 

meio ambiente em zonas urbanas ou rurais. (NR) 

...............................................................................................”. 

Art. 3º O seguro de responsabilidade civil do poluidor tem por 

finalidade dar cobertura a pessoas e ecossistemas por danos relacionados à 

degradação ambiental em zonas urbanas ou rurais. 

Parágrafo único. O valor do prêmio do seguro será calculado 

pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 4º O seguro de que trata esta Lei não abrange multas e 

fianças impostas ao poluidor e abrange danos pessoais e ambientais decorrentes de 

radiação ou contaminação por substâncias tóxicas, resíduos não perecíveis ou de 

difícil deterioração. 

Art. 5º Os danos pessoais cobertos pelo seguro de que trata esta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez, assistência médica e 

suplementar, causadas por radiação ou contaminação por substâncias tóxicas. 

Art. 6º Os danos ambientais cobertos pelo seguro de que trata 

esta Lei compreendem as indenizações por prejuízos causados aos recursos naturais, 

pela exploração depredatória ou por acidentes. 

Art. 7º A indenização pelos danos pessoais será paga à vítima 

e, no caso de morte, ao cônjuge e herdeiros legais. 

Art. 8º As indenizações por danos ambientais serão pagas às 

secretarias de meio ambiente dos Municípios, que aplicarão as devidas importâncias 

seguradas na recuperação das regiões afetadas. 

Art. 9º As indenizações referidas nos arts. 8º e 9º serão pagas 

contra recibos, no prazo máximo de quinze dias, a contar da entrega dos documentos 

que serão indicados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) às 

sociedades seguradoras responsáveis pela arrecadação dos prêmios. 

Art. 10º As indenizações relativas ao seguro de que trata esta 

Lei decorrem da simples prova do acidente e do dano, independentemente da 

existência de culpa ou dolo. 

Art. 11º Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código 

de Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais e ambientais previstos 
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nesta Lei. 

Art. 12º A sociedade seguradora que infringir as disposições 

desta Lei terá suspensa a autorização para operar o seguro de responsabilidade civil 

do poluidor, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas. 

Art. 13º Não se procederá à inscrição, nem se expedirá provisão 

de registro, termo de vistoria ou certificado de regularização da atividade, ou alvará 

de funcionamento, sem a comprovação da existência do seguro, em vigor, de que 

trata esta Lei. 

Parágrafo único. Por ocasião das vistorias e inspeções, deverão 

ser apresentados à autoridade competente os comprovantes dos seguros que 

vigoraram desde a data da vistoria ou inspeção imediatamente anterior, devendo 

manter sempre em seu poder a apólice específica do referido seguro. 

Art. 14º O responsável, pessoa física ou jurídica, que deixar de 

contratar o seguro de que trata esta Lei ficará sujeito à multa igual ao dobro do valor 

do prêmio anual, por ano ou fração de ano, na data de sua aplicação. 

§ 1º As multas serão aplicadas pelas secretarias de meio 

ambiente do Município onde estiver estabelecido o responsável, pessoa física ou 

jurídica, que causar atividade poluidora na forma descrita pelo Ministério do Meio 

Ambiente. 

§ 2º O produto das multas impostas será recolhido na conta do 

tesouro Nacional, na condição determinada pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 15º O CNSP expedirá normas disciplinares do seguro de 

que trata esta Lei no prazo de trinta dias a contar da vigência desta, considerando que 

58% (cinqüenta e oito por cento) da arrecadação do prêmio ficará a cargo das 

sociedades seguradoras responsáveis pelo pagamento das indenizações, 30% (trinta 

por cento) serão destinados, proporcionalmente às suas arrecadações, à União, aos 

Estados e aos Municípios, restando ainda 12% (doze por cento) que estarão sendo 

aplicados no Fundo Nacional de Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989. 

Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003. 
 
 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 

 

 

SUGESTÃO No 43, DE 2003 
(Da Ação Total dos Indivíduos da Terra Unidos em Defesa da Ecologia - ATITUDE) 

 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

I - RELATÓRIO 
 

 A Associação Total dos Indivíduos da Terra Unidos em Defesa 

da Ecologia – ATITUDE, devidamente registrada e com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, apresenta a esta Comissão  sugestão que intenta alterar o Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados e regula as operações de seguro e resseguro, a fim de caracterizar, como 

seguro obrigatório, o “seguro de responsabilidade civil do poluidor, pessoa física e/ou 

jurídica, que exerça atividades econômicas potencialmente significativas de 

degradação, ou consideradas lesivas ao ambiente social e ecológico, por danos a 

pessoas, ecossistemas e recursos hídricos em zonas urbanas, rurais e florestais”. 

A respeito desse seguro, o texto encaminhado prevê que: 

- o valor do prêmio será calculado pelo Instituto de 

Resseguros do Brasil; 

- ele não abrangerá multas e fianças impostas ao poluidor e 

abrangerá danos pessoais e ambientais decorrentes de 

radiação ou contaminação por substâncias tóxicas, resíduos 

não perecíveis ou de difícil deterioração; 

- a cobertura por danos pessoais cobertos compreende as 

indenizações por morte, invalidez, assistência médica e 

suplementar, causadas por radiação ou contaminação por 

substâncias tóxicas; 

- a cobertura por danos ambientais compreende as 

indenizações por prejuízos causados aos recursos naturais, 

pela exploração depredatória ou por acidentes; 

- a indenização por danos pessoais será paga à vítima e, no 

caso de morte, ao cônjuge e herdeiros legais; 

- as indenizações por danos ambientais serão pagas às 

secretarias de meio ambiente dos municípios, que aplicarão 

as devidas importâncias seguradas na recuperação das 

regiões afetadas; 

- as indenizações decorrem da simples prova do acidente e do 

dano, independentemente da existência de culpa ou dolo. 

Além disso, a proposta pretende criar o Fundo de Estabilidade 

do Desenvolvimento Sustentável, “com a finalidade de garantir e manter a proteção 

das pessoas, do ecossistema, da biodiversidade, dos recursos naturais; realizar 

gerenciamento de riscos nas operações e processos produtivos que envolvam 

grandes impactos ambientais; investir na aplicação de estudos prévios para pesquisas 

técnicas de manejo, reciclagem, saneamento, tratamento e controle de dejetos; 

formação de sistema integrado de fiscalização e planejamento de medidas de 
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segurança em casos de emergência”. A esse fundo, a ser gerido pelo Ministério da 

Fazenda, seriam destinados 12% da arrecadação do prêmio referente ao novo seguro 

em questão. 

Outrossim, o texto encaminhado como sugestão prevê que: 

- observa-se o procedimento sumaríssimo do Código de 

Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais e 

ambientais por ela abrangidos; 

- o responsável que deixar de contratar o seguro em questão 

ficará sujeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, 

por ano ou fração de ano, na data de sua aplicação, aplicada 

pelas secretarias de meio ambiente dos municípios; 

- o CNSP expedirá normas regulamentares do seguro em 

questão, considerando que 58% da arrecadação do prêmio 

serão destinados às sociedades seguradoras responsáveis 

pelo pagamento das indenizações, 30% à União, Estados e 

Municípios, proporcionalmente às suas arrecadações, e 12% 

ao Fundo de Estabilidade do Desenvolvimento Sustentável. 

É o Relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

A criação do seguro obrigatório de responsabilidade civil por 

poluição parece  proposta extremamente consistente. 

Apesar da legislação ambiental brasileira ser bastante 

abrangente e precisa no que se refere à definição da responsabilidades, são comuns 

os casos de danos ambientais que permanecem sem a devida reparação porque os 

responsáveis não dispõem dos recursos necessários para cobrir os gastos com a 

reparação. O seguro de responsabilidade civil por poluição pode ser extremamente 

útil nesses casos. O seguro em questão pode  ser útil, também, como ferramenta 

auxiliar no controle ambiental a cargo dos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA). 

O seguro de responsabilidade civil por poluição é adotado em 

vários países: 

- nos Estados Unidos, há dois modelos de seguro com esse 

escopo: PLLCF (Pollution Liability Limited Coverage Fom), 

que cobre apenas danos corporais e materiais, e PLCF 

(Pollution Liability Coverage Form), que cobre também os 

custos de recomposição das áreas afetadas; 

- na França, a cobertura é feita por meio de uma convenção 

de co-seguro, a Assurpol, instituída em 1988 com a adesão 

da maioria das empresas seguradoras e resseguradoras em 

atividade, sendo que são cobertos pela Assurpol o conjunto 

dos danos materiais e imateriais causados a terceiros, as 
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despesas com os processos civis e penais, e as despesas 

de despoluição; 

- na Suécia, esses seguros têm sido explorados por dois 

consórcios de empresas seguradoras já há vários anos. 

Além desses exemplos, os seguros em questão são aplicados 

em vários outros países. 

Diante disso, entendo que a proposta trazida pela Sugestão nº 

43, de 2003, é extremamente pertinente e merece ser acatada para o devido trâmite 

legislativo. 

A título de aperfeiçoamento, sugiro ajuste no que se refere à 

criação do Fundo de Estabilidade do Desenvolvimento Sustentável. Ela não parece, 

de fato, necessária, uma vez que já existe o Fundo Nacional do Meio Ambiente, 

regulado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, e que objetiva “desenvolver os 

projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a 

manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a 

qualidade de vida da população brasileira”. 

Pequeno ajuste deve ser feito, também, na redação da alínea 

“n” proposta para o art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, tendo 

em vista, em primeiro lugar, adequar o texto à definição de poluidor trazida pelo art. 

3º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente) e, em segundo lugar, eliminar termos desnecessários, uma vez que os 

recursos hídricos já são abrangidos pelo conceito de ecossistemas e as áreas 

florestais situam-se em áreas rurais ou mesmo urbanas. A Lei da Política Nacional do 

Meio Ambiente, vale dizer, define “poluidor” como “a pessoa física ou jurídica, de 

direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 

causadora de degradação ambiental”. 

Os demais ajustes na proposta, no que se refere tanto ao mérito, 

quanto à técnica legislativa, serão efetivados pelas comissões competentes. 

Sendo assim, sou pela aprovação da Sugestão nº 43, de 2003, 

na forma do projeto de lei aqui anexado. 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2003. 

 
Deputado Leonardo Monteiro 

Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2003 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, e dá outras 
providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 

de 1966, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as 

operações de seguros e resseguros e dá outras providências”, prevendo o seguro de 

responsabilidade civil do poluidor, e dispõe sobre as regras básicas desse seguro. 

Art. 2º O art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados e regula as 

operações de seguros e resseguros e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea “n”: 

“Art. 20. Sem prejuízo do disposto em 

leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

.............................................................. 

n) responsabilidade civil do poluidor, 

pessoa física ou jurídica que exerça atividades econômicas 

potencialmente causadoras de degradação ambiental, por 

danos a pessoas e ao meio ambiente em zonas urbanas ou 

rurais. (NR) 

...........................................................”. 

Art. 3º O seguro de responsabilidade civil do poluidor tem por 

finalidade dar cobertura a pessoas e ecossistemas por danos relacionados à 

degradação ambiental em zonas urbanas ou rurais. 

Parágrafo único. O valor do prêmio do seguro será calculado 

pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 4º O seguro de que trata esta Lei não abrange multas e 

fianças impostas ao poluidor e abrange danos pessoais e ambientais decorrentes de 

radiação ou contaminação por substâncias tóxicas, resíduos não perecíveis ou de 

difícil deterioração. 

Art. 5º Os danos pessoais cobertos pelo seguro de que trata esta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez, assistência médica e 

suplementar, causadas por radiação ou contaminação por substâncias tóxicas. 

Art. 6º Os danos ambientais cobertos pelo seguro de que trata 

esta Lei compreendem as indenizações por prejuízos causados aos recursos naturais, 

pela exploração depredatória ou por acidentes. 

Art. 7º A indenização pelos danos pessoais será paga à vítima 

e, no caso de morte, ao cônjuge e herdeiros legais. 

Art. 8º As indenizações por danos ambientais serão pagas às 

secretarias de meio ambiente dos Municípios, que aplicarão as devidas importâncias 

seguradas na recuperação das regiões afetadas. 

Art. 9º As indenizações referidas nos arts. 8º e 9º serão pagas 

contra recibos, no prazo máximo de quinze dias, a contar da entrega dos documentos 

que serão indicados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) às 

sociedades seguradoras responsáveis pela arrecadação dos prêmios. 
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Art. 10º As indenizações relativas ao seguro de que trata esta 

Lei decorrem da simples prova do acidente e do dano, independentemente da 

existência de culpa ou dolo. 

Art. 11º Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código 

de Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais e ambientais previstos 

nesta Lei. 

Art. 12º A sociedade seguradora que infringir as disposições 

desta Lei terá suspensa a autorização para operar o seguro de responsabilidade civil 

do poluidor, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas. 

Art. 13º Não se procederá à inscrição, nem se expedirá provisão 

de registro, termo de vistoria ou certificado de regularização da atividade, ou alvará 

de funcionamento, sem a comprovação da existência do seguro, em vigor, de que 

trata esta Lei. 

Parágrafo único. Por ocasião das vistorias e inspeções, deverão 

ser apresentados à autoridade competente os comprovantes dos seguros que 

vigoraram desde a data da vistoria ou inspeção imediatamente anterior, devendo 

manter sempre em seu poder a apólice específica do referido seguro. 

Art. 14º O responsável, pessoa física ou jurídica, que deixar de 

contratar o seguro de que trata esta Lei ficará sujeito à multa igual ao dobro do valor 

do prêmio anual, por ano ou fração de ano, na data de sua aplicação. 

§ 1º As multas serão aplicadas pelas secretarias de meio 

ambiente do Município onde estiver estabelecido o responsável, pessoa física ou 

jurídica, que causar atividade poluidora na forma descrita pelo Ministério do Meio 

Ambiente. 

§ 2º O produto das multas impostas será recolhido na conta do 

tesouro Nacional, na condição determinada pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 15º O CNSP expedirá normas disciplinares do seguro de 

que trata esta Lei no prazo de trinta dias a contar da vigência desta, considerando que 

58% (cinqüenta e oito por cento) da arrecadação do prêmio ficará a cargo das 

sociedades seguradoras responsáveis pelo pagamento das indenizações, 30% (trinta 

por cento) serão destinados, proporcionalmente às suas arrecadações, à União, aos 

Estados e aos Municípios, restando ainda 12% (doze por cento) que estarão sendo 

aplicados no Fundo Nacional de Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989. 

Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 43/2003, nos termos do Parecer 
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do Relator, Deputado Leonardo Monteiro.  
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Henrique Eduardo Alves - Presidente, André Luiz e Eduardo Gomes - 

Vice-Presidentes, Ary Vanazzi, Carlos Mota, Enivaldo Ribeiro, João Mendes de Jesus, 
Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, Luiza Erundina, Mário Assad Júnior, Bosco 
Costa e Eduardo Barbosa.  

 
Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003.  

 
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES  

Presidente  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

DECRETA: 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III  

 DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA  

.............................................................................................................................................. 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais; 

b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991. 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 

pessoas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras públicas; 

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis; 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autônomas; 

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País 

ou nele transportados; 

i) crédito rural; 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o Conselho 

Nacional do Comércio Exterior (CONCEX); 
* Alínea j com redação dada pelo Decreto-Lei nº 826, de 05/09/1969. 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; 
* Alínea l com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991. 
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m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 

lacustres, por danos à carga transportada. 
* Alínea m acrescida pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991. 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h deste 

artigo. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001. 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se ao 

segurado para os efeitos de contratação e manutenção de seguro. 

§ 1º Para os efeitos desde Decreto-Lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro 

por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário. 

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados. 

§ 3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o 

caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro. 

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do valor dos 

prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. 
*§ 4º acrescido pela Lei nº 5.627, de 01/12/1970. 

*Vide Medida Provisória no 2.221, de 4 de setembro de 2001. 
 ......................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.221, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, instituindo o patrimônio de afetação nas 

incorporações imobiliárias, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

................................................................................................................................................ 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do art. 20 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966.  

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 
 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo 

a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a 

qualidade de vida da população brasileira. 

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art.1º desta Lei: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 
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móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas; 

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio; 

IV - outros, destinados por lei. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990). 

 ............................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................ 
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em tela pretende alterar o art. 20 do Decreto-Lei 

nº 73, de 21 de novembro de 1966, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados e regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências”, 

acrescentando à lista de seguros obrigatórios o seguro de “responsabilidade civil do 

poluidor, pessoa física ou jurídica que exerça atividades econômicas potencialmente 

causadoras de degradação ambiental, por danos a pessoas e ao meio ambiente em 

zonas urbanas ou rurais”. 

Define que o referido seguro terá por finalidade dar cobertura a 

pessoas e ecossistemas por danos relacionados à degradação ambiental em zonas 

urbanas ou rurais. Não abrangerá multas e fianças impostas ao poluidor e abrangerá 

danos pessoais e ambientais decorrentes de radiação ou contaminação por 

substâncias tóxicas, resíduos não perecíveis ou de difícil deterioração. 

Prevê que o valor do prêmio do seguro será calculado pelo 

Instituto de Resseguros do Brasil. 

Estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

compreenderão as indenizações por morte, invalidez, assistência médica e 

suplementar, causadas por radiação ou contaminação por substâncias tóxicas. Os 

danos ambientais cobertos pelo seguro compreenderão as indenizações por prejuízos 

causados aos recursos naturais, pela exploração depredatória ou por acidentes. A 

indenização por danos pessoais será paga à vítima e, no caso de morte, ao cônjuge 

e herdeiros. A indenização por danos ambientais será paga às secretarias de meio 

ambiente dos Municípios, que aplicarão as devidas importâncias seguradas na 

recuperação das regiões afetadas. As indenizações serão pagas contra recibos, no 

prazo máximo de quinze dias, a contar da entrega dos documentos indicados pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) às sociedades seguradoras 

responsáveis pela arrecadação dos prêmios. As indenizações decorrem da simples 

prova do acidente e do dano, independentemente da existência de culpa ou dolo. 
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Dispõe que será observado o procedimento sumaríssimo do 

Código de Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais e ambientais 

abrangidos pela proposta. 

Define que não se procederá à inscrição, nem se expedirá 

provisão de registro, termo de vistoria ou certificado de regularização da atividade, ou 

alvará de funcionamento, sem a comprovação da existência do seguro tornado 

obrigatório pela proposta. 

Estabelece que o responsável, pessoa física ou jurídica, que 

deixar de contratar o seguro em questão ficará sujeito a multa igual ao dobro do valor 

do prêmio anual, por ano ou fração de ano, na data de sua aplicação. As multas serão 

aplicadas pelas secretarias de meio ambiente dos Municípios onde estiver 

estabelecido o responsável que causar atividade poluidora na forma descrita pelo 

Ministério do Meio Ambiente. O produto das multas será recolhido ao Tesouro 

Nacional, na condição determinada pelo Ministério da Fazenda. 

Por fim, dispõe que o CNSP expedirá normas disciplinares do 

seguro no prazo de trinta dias, considerando que 58% da arrecadação do prêmio ficará 

a cargo das sociedades seguradoras responsáveis pelo pagamento das indenizações, 

30% serão destinados, proporcionalmente às suas arrecadações, à União, aos 

Estados e aos Municípios, restando ainda 12% que serão destinados ao Fundo 

Nacional de Meio Ambiente. 

O projeto de lei em exame originou-se de sugestão apresentada 

pela Associação Total dos Indivíduos da Terra Unidos em Defesa da Ecologia – 

ATITUDE, com sede na cidade do Rio de Janeiro, acatada pela Comissão de 

Legislação Participativa na forma regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Concordo inteiramente com a posição externada de forma 

competente pela Comissão de Legislação Participativa. A criação do seguro de 

responsabilidade civil por poluição certamente constituirá um instrumento 

extremamente útil para a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente. 

A legislação em vigor no País é bem clara no que se refere à 

responsabilidade do agente pela reparação dos danos ambientais por ele causados. 

A própria Constituição Federal trata do tema, ao estatuir: 

“Art. 225 ............................................... 

“§ 2º Aquele que explorar recursos 

minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
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de acordo com solução técnica exigida pelo órgão competente, 

na forma da lei. 

“§ 3º As condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 

jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos 

causados. 

...........................................................”. 

Em nossa ordem jurídica, a responsabilidade civil por dano 

ambiental, destaque-se, é objetiva. O art. 14, § 1º, parte inicial, da Lei 6.938, de 31 de 

agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), preceitua que “é o 

poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar 

os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade”. Diga-

se que a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente traz um conceito amplo de 

poluição definindo-o, em seu art. 3º, inciso IV, como “a pessoa física ou jurídica, de 

direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade 

causadora de degradação ambiental”. Essa definição, perceba-se, é consentânea 

com o uso da expressão “poluidor” pelo projeto de lei aqui em análise. 

Deve-se ter presente que a aplicação desses dispositivos legais 

sobre a responsabilidade civil em matéria ambiental nem sempre é simples. Não raro, 

encontram-se óbices relacionados à solvibilidade do agente causador, especialmente 

quando ocorrem danos ambientais de maiores proporções. O seguro ambiental pode 

ter um papel extremamente relevante nesse sentido. Utilizando comentários do 

promotor de justiça aposentado Roberto Durço, “o ‘seguro ambiental’ guardaria em si, 

de forma equilibrada, o atendimento das obrigações reparatórias e indenizatórias de 

parte do agente poluidor, e ao mesmo tempo possibilitaria, com as devidas correções, 

a continuidade da atividade empresarial”1. 

O seguro ambiental não é novidade no plano internacional. 

Conforme citado no parecer da Comissão de Legislação Participativa, ele é aplicado, 

com variações, nos Estados Unidos, França e Suécia, entre outros países.  

Além de assegurar os recursos para que a reparação do dano 

seja, de fato, efetivada, comente-se que a experiência com sua aplicação tem 

apontado para a vantagem adicional das companhias seguradoras colocarem-se em 

vigilância para que os segurados não incidam em comportamentos motivadores de 

dano ambiental. 

Em estudo sobre o tema Célia Gomes e Eduardo Pereira, da 

Universidade de Coimbra, consignam as seguintes vantagens dessa modalidade de 

seguro2: 

“- desincentiva comportamentos 

                                                      
1 Desastres Ecológicos – Seguro Ambiental, disponível em 
www.unilivre.org.br/centro/textos/Forum/Durco.htm. 
2 Seguro de Responsabilidade Civil – Poluição, disponível em 
www.diramb.gov.pt/data/basedoc/ANJ_9166_D.htm. 
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desleixados por parte dos agentes causadores dos danos, 

através da aplicação de prêmios de seguro diferenciados para 

agentes mais ou menos merecedores de confiança; 

“- reduz drasticamente a carga burocrática 

e os meios necessários por parte das entidades competentes do 

Estado, quer ao nível do controlo prévio, quer ao nível da 

fiscalização das atividades, com resultados equivalentes; 

“- reduz o recurso aos tribunais em caso 

de sinistro, com as vantagens inerentes em termos de rapidez e 

eficiência.” 

A proposição in casu, pois, apresenta inegáveis méritos. Parece 

inquestionável que a obrigatoriedade do seguro ambiental deve ser estabelecida por 

lei. O conteúdo do projeto de lei merece, todavia, alguns ajustes. 

Em primeiro lugar, a previsão do seguro como obrigatório para 

todo e qualquer tipo de agente caracterizado como poluidor torna a proposta 

praticamente inexeqüível, especialmente diante do conceito amplo de poluidor trazido 

pela Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e acatado pelo projeto de lei. Mesmo 

a remessa à regulamentação, da definição dos casos de poluidor enquadrados na 

obrigação de contratação do seguro ambiental, seria de operacionalização bastante 

complexa, diante da diversidade de situações existentes potencialmente causadoras 

de degradação ambiental. Parece que a forma mais natural de inserção desse seguro 

em nosso ordenamento jurídico é prevê-lo como obrigatório, nos casos específicos 

em que o órgão do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) venha a colocá-

lo como requisito para a concessão da licença ambiental. 

Parece questionável, também, a previsão de que as 

indenizações por danos ambientais sejam pagas às secretarias de meio ambiente dos 

Municípios, que passariam a ser responsáveis pela aplicação dos recursos na 

recuperação ambiental das áreas afetadas. Não acredito que a maior parte dos 

Municípios estejam preparados para cumprir tal tarefa, mesmo porque muitos sequer 

têm secretarias de meio ambiente. Trata-se de tarefa que exige o emprego de 

recursos humanos e materiais que, em regra, não estão disponíveis na esfera 

municipal. 

Discordo, ainda, do detalhamento excessivo de algumas das 

normas previstas pelo projeto de lei, especialmente a que se refere aos percentuais 

de distribuição de arrecadação do prêmio. Considero a fixação desses percentuais 

prematura e desprovida da devida fundamentação técnica. A lei deveria limitar-se a 

prever o percentual destinado ao Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

Além disso, entendo que se faz interessante a alteração, 

também, da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, a fim de prever-se a exigência 

do novo seguro entre as prerrogativas dos órgãos responsáveis pela licença 

ambiental. 

Por fim, devo dizer que o parecer aqui apresentado foi baseado 

em parecer anterior preparado pela competente Deputada Ann Pontes, que 
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infelizmente não mais integra esta Câmara Técnica. 

Diante do exposto, sou pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 2.313, de 2003, com as emendas aqui apresentadas. 

É o Voto. 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 
 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
EMENDA Nº 01 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação à alínea “n” do art. 20 do Decreto-Lei 

nº 73, de 21 de novembro de 1966, prevista pelo art. 2º da proposição em epígrafe: 

“Art. 20. ............................................... 

“n) responsabilidade civil do poluidor, 

pessoa física ou jurídica que exerça atividades econômicas 

potencialmente causadoras de degradação ambiental, por 

danos a pessoas e ao meio ambiente em zonas urbanas ou 

rurais, nos casos em que o seguro seja exigido pelo órgão 

licenciador do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA), como requisito para a concessão da licença 

ambiental. (NR) 

...........................................................”. 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
EMENDA Nº 02 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 3º da 

proposição em epígrafe: 

“Art. 3º ................................................ 

“Parágrafo único. Os valores dos 

prêmios do seguro serão calculados pelo Instituto de 

Resseguros do Brasil, segundo parâmetros definidos em 

regulamento.” 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 
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EMENDA Nº 03 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º da proposição em epígrafe: 

“Art. 4º O seguro de que trata esta Lei 

não dará cobertura a multas e fianças impostas ao poluidor 

e não excepcionará os danos pessoais e ambientais 

decorrentes de radiação ou contaminação por substâncias 

tóxicas, resíduos não perecíveis ou de difícil deterioração.” 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
 

EMENDA Nº 04 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º da proposição em epígrafe: 

“Art. 5º Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro de que trata esta Lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez, assistência médica e 

suplementar causadas pelo poluidor, inclusive 

relacionadas a contaminação por radiação ou substâncias 

tóxicas.” 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
 

EMENDA Nº 05 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8º da proposição em epígrafe: 

“Art. 8º Os valores referentes às 

indenizações por danos ambientais serão pagos ao 

segurado, que empregará os recursos na reparação dos 

danos, na forma definida pelo órgão licenciador do 

SISNAMA. 

“§ 1º O órgão licenciador do SISNAMA, 

o Ministério Público e a sociedade seguradora fiscalizarão 

o emprego dos recursos recebidos na forma do caput. 

“§ 2º O emprego indevido dos recursos 

recebidos na forma do caput constitui crime, punível na 

forma do art. 68 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
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sem prejuízo de outras sanções cabíveis.” 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
EMENDA Nº 06 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 14 da proposição em 

epígrafe: 

“Art.  14. .............................................. 

“§ 1º As multas serão aplicadas pelo 

órgão licenciador do SISNAMA. 

...........................................................”. 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
 

EMENDA Nº 07 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 15 da proposição em epígrafe: 

“Art. 15. O CNSP expedirá normas 

disciplinares do seguro de que trata esta Lei, assegurando-

se que 12% (doze por cento) da arrecadação do prêmio será 

destinada ao Fundo Nacional de Meio Ambiente, criado pela 

Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989.” 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 
EMENDA Nº 08 (ADITIVA) 

Acrescente-se o seguinte art. 16 à proposição em epígrafe: 

“Art. 16. O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

5º: 

“Art. 10. ............................................... 

“§ 5º O órgão licenciador pode impor a 

contratação de seguro de responsabilidade civil por dano 

ambiental como exigência prévia para a concessão da 
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licença de que trata este artigo. (NR)”. 

 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado Leonardo Monteiro 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nº 2.313/2003, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Leonardo Monteiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Castro - Presidente, Jorge Pinheiro - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Mendes Thame, Babá, Leonardo Monteiro, Oliveira Filho, Sandro 
Matos, Sarney Filho, Gervásio Silva, Mauro Passos, Max Rosenmann, Selma Schons 
e Teté Bezerra.  

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2005.  
 

Deputado LUCIANO CASTRO  
Presidente  

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 2.313, de 

2003, de autoria da Comissão de Legislação Participativa, o qual objetiva acrescentar 

ao art. 20 do Decreto-Lei nº 73/66, uma alínea "h", para estabelecer seguro obrigatório 

destinado a cobrir responsabilidade civil do poluidor "(...) pessoa física ou jurídica que 

exerça atividades econômicas potencialmente causadoras de degradação ambiental, 

por danos a pessoas e ao meio ambiente em zonas urbanas ou rurais”. 

O projeto de lei originou-se de uma sugestão apresentada pela 

organização não-governamental Associação Total dos Indivíduos da Terra Unidos em 

Defesa da Ecologia – ATITUDE, com sede na cidade do Rio de Janeiro, acatada pela 

Comissão de Legislação Participativa na forma definida pelo Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

O projeto de lei em estudo estabelece que o seguro proposto 

terá por finalidade dar cobertura a pessoas e ecossistemas por danos relacionados à 

degradação ambiental em zonas urbanas ou rurais. Não abrangerá multas e fianças 

impostas ao poluidor. Os danos pessoais cobertos compreendem morte, invalidez e 

assistência médica e suplementar decorrentes de radiação ou contaminação por 

substâncias tóxicas. Os danos ambientais cobertos compreendem os prejuízos 
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causados aos recursos naturais em decorrência de exploração depredatória ou por 

acidentes. 

Determina que o valor do prêmio do seguro será calculado pelo 

Instituto de Resseguros do Brasil. 

Prevê que as indenizações por danos pessoais serão pagas às 

vítimas e, no caso de morte delas, aos respectivos cônjuges e herdeiros legais. As 

indenizações por danos ambientais serão pagas às secretarias de meio ambiente dos 

Municípios, que aplicarão as importâncias na recuperação das regiões afetadas. 

Determina que as indenizações serão pagas contra recibos, no prazo máximo de 

quinze dias, a contar da entrega dos documentos indicados pelo Conselho Nacional 

de Seguros Privados (CNSP) às sociedades seguradoras responsáveis pela 

arrecadação dos prêmios. O pagamento das indenizações decorrem da simples prova 

do acidente e do dano, independentemente da existência de culpa ou dolo. Dispõe 

ainda que será observado o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil 

nas causas relativas aos danos pessoais e ambientais abrangidos pela proposta. 

Define que não se procederá a inscrição, nem se expedirá 

provisão de registro, termo de vistoria ou certificado de regularização da atividade 

empresarial e nem se concederá alvará de funcionamento sem a comprovação da 

contratação do seguro tornado obrigatório pela proposta. 

Estabelece que a pessoa física ou jurídica que deixar de 

contratar o seguro em questão ficará sujeita a multa correspondente ao dobro do valor 

do prêmio anual, por ano ou fração de ano, na data de sua aplicação. As multas serão 

aplicadas pelas secretarias de meio ambiente dos Municípios onde estiver 

estabelecido o responsável que causar atividade poluidora, na forma descrita pelo 

Ministério do Meio Ambiente, e recolhidas ao Tesouro Nacional, na condição 

determinada pelo Ministério da Fazenda. 

Determina a perda da autorização de operação do seguro 

obrigatório em questão para a sociedade seguradora que infringir as disposições 

contidas na proposição, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

Por fim, dispõe que o CNSP expedirá normas disciplinares do 

seguro no prazo de trinta dias, e determina que 58% da arrecadação dos prêmios 

ficarão a cargo das sociedades seguradoras responsáveis pelo pagamento das 

indenizações, que 30% serão destinados, proporcionalmente às suas arrecadações, 

à União, aos Estados e aos Municípios, e que os 12% restantes serão destinados ao 

Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

A proposição foi encaminhada às Comissões de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável, de Finanças e Tributação, e  de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. Na primeira, o projeto de lei foi aprovado com 7 emendas 

modificativas e com uma emenda aditiva. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

No parecer aprovado na Comissão que nos antecedeu, o 

Relator, Deputado Leonardo Monteiro, concorda inteiramente com a posição 
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externada pela Comissão de Legislação Participativa. Para o Deputado, a criação do 

seguro de responsabilidade civil por poluição certamente constituirá um instrumento 

extremamente útil para a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente. Em 

que pese aos argumentos oferecidos pela Comissão de Meio Ambiente, não 

concordamos com a justificativa lá exposta.  

O sistema de responsabilidade previsto no Brasil na esfera de 

meio ambiente é o de responsabilidade integral dos responsáveis por danos 

ambientais, conforme disciplina a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, no seu art.14, 

§1º. 

Neste sentido, os poluidores são obrigados a indenizar ou 

reparar os danos causados ao meio ambiente ou a terceiros, afetados por sua 

atividades, independentemente da comprovação de culpa. Ou seja, a estipulação da 

responsabilidade integral, por si só, serve como meio eficiente para encorajar a 

adoção de técnicas seguras para a minimização dos riscos de danos ao meio 

ambiente, uma vez que as empresas têm conhecimento antecipado de que serão 

responsabilizadas pelos danos que causaram.  

A Lei n° 9.605/98, também conhecida como Lei de Crimes 

Ambientais, estabelece que as pessoas jurídicas serão responsabilizadas 

administrativa, civil e penalmente nos casos em que a infração ( i.e. dano ambiental) 

seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão 

colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 

Assim, seja pela força dos dispositivos da responsabilidade 

integral, seja pela norma expressa na Lei de Crimes Ambientais, as empresas são 

induzidas a adotar ações que efetivamente evitem possíveis danos ao meio ambiente, 

de modo a prevenir responsabilizações. 

 A imposição de norma geral vinculante que desconsidere 

elementos básicos na avaliação das necessidades e da realidade (por exemplo: 

tamanho das empresas; natureza das atividades, localização, etc.), não garante a 

manutenção dos atributos ambientais ou de sua reparação em caso de dano. Com 

efeito, a questão securitária não depende exclusivamente da vontade do legislador, 

mas da efetiva tendência do mercado em oferecer o tipo de seguro de 

responsabilidade civil para cobertura de danos provocados ao meio ambiente. Assim, 

não é eficaz dispor sobre a obrigatoriedade de manutenção de tal seguro se o mesmo 

não vier a ser oferecido no mercado. Ademais, o seguro opera em bases técnico-

atuariais bastante complexas. Uma das condições da operação de seguros é o 

conhecimento profundo do risco a ser assumido pela seguradora. Sem esse 

conhecimento, o valor do prêmio tende a ser o próprio risco da carteira. Como o projeto 

de lei determina que o estabelecimento do valor do prêmio seria competência do IRB, 

criar-se-ia um impasse intransponível. Nenhuma seguradora pode ser obrigada a 

aceitar um determinado risco, do qual ela desconheça as particularidades ou que 

entenda não dispor de condições técnicas adequadas para prestar garantia, cujo 

prêmio seja estabelecido por terceiro. Uma das práticas universais do setor de seguro 

é que o cálculo do prêmio é feito pela seguradora que opera o risco. 

A previsão que o IRB faça o cálculo do prêmio altera 
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drasticamente um dos pilares da atividade de seguros. Cabe lembrar que tal previsão 

nem poderia constar do projeto de lei. Com efeito, o IRB, que desde novembro de 

1997 passou a ser denominado IRB-Brasil Resseguros S.A.- IRB-Brasil Re, só tinha 

competência para regular as atividades de resseguro, cosseguro e retrocessão. Não 

caberia, portanto, incumbi-lo da função de estabelecer valores de prêmios de seguros. 

Além disso, em maio de 2005, passou a tramitar na Câmara dos 

Deputados o Projeto de Lei Complementar n° 249, de 2005, apresentado pelo Poder 

Executivo, pelo qual o IRB-Brasil Re passaria a ser uma companhia resseguradora 

sem a competência anterior de estabelecer regras para o mercado. O Plenário desta 

Casa aprovou o Susbtitutivo elaborado pelo Deputado Francisco Dornelles nesta 

Comissão de Finanças e Tributação, e o Senado Federal ratificou o texto, que foi 

transformado na Lei Complementar n° 126, de 15 de janeiro de 2007. Este diploma 

legal determina que as operações de resseguro, de co-seguro e de retrocessão serão 

reguladas pelo órgão regulador de seguros, que é o Conselho Nacional de Seguros 

Privados. O IRB-Brasil Re ficou autorizado a exercer as suas atividades de resseguro 

e de retrocessão, como qualquer outro ressegurador local. 

 O resultado inicial da obrigação pretendida na proposição seria 

um aumento desnecessário de ônus sobre o setor produtivo, cuja liberdade de opção 

por se segurar ou não deve permanecer intacta. No segundo momento ocorreria, 

inevitavelmente, o repasse do custo do seguro para os preços dos produtos colocados 

no mercado, em prejuízo dos consumidores. 

Outro ponto que não merece apoio é a previsão no art. 15 da 

proposição de destinação de parte do prêmio do seguro para a União, Estados, 

Municípios e Fundo Nacional do Meio Ambiente, sem que haja referência às 

respectivas alocações dos recursos recebidos. No nosso entendimento o prêmio seria 

um veículo para propiciar receitas para o poder público, como se fosse tributo. 

Sob o ponto de vista do meio ambiente, em que pese não ser o 

mérito desta Comissão, acreditamos que lei conforme a presente proposta poderia vir 

a ser um fator de risco para o aumento da poluição, ou seja, poderia apresentar, como 

alguns medicamentos, efeito paradoxal. Por não estar bem concebido e ser de difícil 

estruturação, o seguro proposto poderia levar o potencial poluidor a um possível 

relaxamento quanto às medidas que deveria adotar para prevenção de danos 

ambientais, por sentir-se protegido pelo seguro. 

A Emenda n° 1 visa a delimitar a obrigatoriedade de contratação 

do seguro que se pretende criar às atividades que o órgão licenciador do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente entender como ser condição para a licença. A Emenda n° 

2 mantém  o IRB – Brasil Re como órgão fixador dos prêmios das seguradoras, mas 

na forma definida em regulamento. As Emendas n° 3 e n° 4 dão mais clareza às 

redações propostas nos arts. 4° e 5°, respectivamente, mas não alteram suas 

essências. A Emenda n° 5, que propõe nova redação para o art. 8° do projeto de lei, 

confunde segurado com vítima da poluição, e dá atribuição fiscalizadora da correta 

aplicação das indenizações às seguradoras. A Emenda n° 6 propõe nova redação 

para o § 1° do art. 14 do projeto de lei de forma a que as multas  por não contratação 

do seguro sejam aplicadas pelo órgão fiscalizador do Sisnama e não por  secretarias 
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municipais de meio ambiente. A Emenda n° 7 propõe nova redação para o art.15 do 

projeto de lei, na qual mantém a destinação de 12% dos prêmios arrecadados para o 

Fundo Nacional de Meio Ambiente contida no projeto e suprime aquelas previstas 

anteriormente para a União, Estados e Municípios. A Emenda n° 8 acrescenta um § 

5° ao art. 10 da Lei n° 6.938/81, para dar ao órgão licenciador o poder de exigir 

previamente de pleiteantes de licença ambiental a contratação do seguro que se 

pretende no projeto de lei. No nosso entender, não chegam a corrigir ou aperfeiçoar o 

projeto de lei em comento.    

Nos termos do art. 32, h, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cabe a esta Comissão o exame dos “aspectos financeiros e orçamentários 

públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita 

ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.” 

A matéria tratada no projeto de lei em exame tem repercussão 

favorável nos Orçamentos da União, em especial para o Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, criado pela Lei n° 7.797/89, por criar fonte de receita adicional resultante 

das multas impostas àqueles que não contratarem seguro de responsabilidade civil 

de danos ambientais. 

Por todo o exposto, somos pela compatibilidade e adequação 

financeira do Projeto de Lei n° 2.313, de 2003, assim como das Emendas de n° 1 a 8 

aprovadas pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Quanto 

ao mérito, consideramos que tanto o projeto de lei como as oito emendas a ele 

oferecidas apresentam equívocos que em nada contribuiriam para a minorar 

conseqüências de possíveis danos ambientais e que tampouco aprimorariam 

atividades do setor de seguros, razão pela qual votamos pela rejeição do Projeto de 

Lei n° 2.313, de 2003, e das Emendas de n° 1 a 8, da Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável.  

                     Sala das Sessões, 06 de setembro de 2007. 
 

Deputado José Pimentel 
                                      Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

  A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.313/03 e das 
emendas nºs 1 a 8 da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
nos termos do parecer do relator, Deputado José Pimentel.  

    Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha e Antonio Palocci, Vice-Presidentes; Aelton 
Freitas, Arnaldo Madeira, Fernando Coruja, Filipe Pereira, Guilherme Campos, João 
Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, 
Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Manoel Junior, Marcelo Almeida, Max Rosenmann, 
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Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, Bilac Pinto, Bruno Araújo, Carlito 
Merss, Carlos Willian, Colbert Martins, João Bittar e Zonta.  

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 2007.  
  
  

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente em exercício 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.876, DE 2008 
(Do Sr. Rogerio Lisboa) 

 
Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, prevendo a contratação 
opcional de seguro de responsabilidade civil por risco e dano ambiental, 
no momento da emissão da licença ambiental prévia, como forma de 
permitir o início imediato da obra e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2313/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que “dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 

e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 10. ............................................................................................................ 

‘§ 5º Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas no âmbito do processo de 

licenciamento ambiental, fica facultado ao empreendedor a contratação de 

Apólice de Seguro por Risco e Dano de Responsabilidade Civil Ambiental, 

imediatamente após a concessão da Licença Prévia. 

I – a contratação, pelo empreendedor, de Seguro por Risco e Dano de 

Responsabilidade Civil Ambiental, no momento da emissão da Licença Prévia, 

que aprova a viabilidade ambiental do empreendimento, autoriza o mesmo a dar 

início às obras. 

II – caberá ao órgão licenciador responsável, o estabelecimento do valor final da 

Apólice, a aceitabilidade dos termos e condições pactuados, bem como a 

aprovação da Seguradora ou Seguradoras contratadas.’ 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 

data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de Projeto de Lei tem como objetivo suprir uma lacuna verificada 
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na legislação federal brasileira devido à ausência da possibilidade de contratação por parte do 

empreendedor, ainda na fase de licenciamento prévio, de Seguro de Responsabilidade Civil 

Ambiental para a fase de implementação dos empreendimentos potencialmente poluidores ao 

meio ambiente. 

Com efeito, a legislação brasileira em vigor prevê a cobertura para poluição ambiental, 

desde a década de 90, mediante a contratação genérica do Seguro de Responsabilidade Civil. 

No entanto, até o presente momento esta modalidade de seguro não encontrou êxito completo. 

Um dos motivos apontados por especialistas seria a ausência de previsão legal específica acerca 

da contratação do seguro ambiental para a fase inicial de execução da obra - quer de forma 

compulsória, quer opcional - para as pessoas jurídicas ou físicas, que realizem 

empreendimentos potencialmente poluidores ao meio ambiente. Outro motivo, seria a quase 

inaptidão ou desinteresse das seguradoras e resseguradoras sediadas no Brasil por este setor, 

principalmente por não possuírem normalização específica da Superintendência de Seguros 

Privados- SUSEP sobre o tema, em razão das divergências da metodologia a ser aplicada na 

análise dos riscos ambientais nos empreendimentos potencialmente poluidores. 

Segundo o civilista Sílvio Rodrigues, o Código Civil de 2002 definiu em seu artigo 757 

o contrato de seguro: (...) “Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o 

pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, 

contra riscos predeterminados”. No contrato de seguro aparecem duas partes: o segurador e o 

segurado. Este fornece àquele uma contribuição periódica e moderada chamada prêmio, em 

troca do risco que o segurador assume de, em caso de sinistro, indenizar o segurado dos 

prejuízos por ele experimentados. Através daquele desembolso limitado, o segurado adquire a 

tranqüilidade resultante da persuasão de que o sinistro não o conduzirá à ruína, pois os 

prejuízos, que porventura lhe advierem, serão cobertos pelo segurador (2002:329,330). 

A experiência internacional na área de seguro ambiental já é ampla e avançada, com 

especial destaque para a legislação Norte-Americana, que oferece dois tipos de seguro aos 

empreendedores: o "Pollution Liability" e o "Limited Coverage Form", que cobrem só danos 

corporais e materiais; e, o "Coverage Form", que amplia a cobertura para custos de limpeza 

integral das regiões afetadas. A França, pactuou uma Convenção de Co-seguro, denominada 

Assurpol, que cobre danos corporais, materiais e imateriais e despesas com a defesa civil e a 

despoluição. Na Holanda, as empresas têm a possibilidade escolher a cobertura através de 

apólices de Responsabilidade Civil Geral, que inclui desde a fase de execução inicial do 

empreendimento até as responsabilidades por danos ambientais decorrentes de eventos súbitos 

e inesperados. 

Com efeito, aqui no Brasil os empreendedores ainda estão mais preocupados com a 

contratação genérica de uma apólice de seguro, que inclua apenas uma cobertura adicional para 

poluição súbita, ou seja, aquela inesperada e imprevisível.3 Não existe ainda no Brasil uma 

cultura de contratação de seguros que se refira a cada fase do empreendimento. No entanto, 

outras modalidades de seguro ambiental poderiam ser desenvolvidas com finalidade específica, 

como a que ora propomos. 

Como sabemos o licenciamento ambiental - procedimento administrativo realizado pelo 

órgão ambiental competente, que pode ser federal, estadual ou municipal – é um dos 

instrumentos de gestão ambiental estabelecido pela lei Federal n.º 938, de 31/08/81, também 

conhecida como Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. No licenciamento ambiental são 

avaliados impactos causados pelo empreendimento, tais como: seu potencial ou sua capacidade 

de gerar líquidos poluentes (despejos e efluentes), resíduos sólidos, emissões atmosféricas, 

                                                      
3 O Seguro de Responsabilidade Civil por Poluição Súbita tem ampla aceitação no mercado, segundo 
a Gerência de Riscos de Propriedade do IRB-Brasil Reseguros, sendo contratado por todos os 
segurados com potencial de causar poluição, o mesmo não ocorre com outras modalidades até mesmo 
desconhecidas do mercado. 
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ruídos e o potencial de risco, como por exemplo, explosões e incêndios. Cabe ressaltar, que 

algumas atividades causam danos ao meio ambiente principalmente no momento de sua 

instalação, como no caso da construção de estradas e usinas hidrelétricas. 

A Licença Prévia é requerida na fase preliminar de planejamento do empreendimento 

ou atividade potencialmente poluidora. É a primeira fase do licenciamento ambiental e o 

momento em que se avalia a localização e a concepção do empreendimento, atestando a sua 

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos a serem atendidos nas próximas 

fases. No entanto, a Licença Prévia tal qual concebida hoje pela legislação vigente não permite 

o empreendedor de iniciar a execução da obra. 

Ora, se o empreendedor cumpre todos os requisitos exigidos para a emissão da Licença Prévia 

pelo órgão competente, entendemos ser possível o inicio imediato das obras, se assim entender 

oportuno o empreendedor, desde que o mesmo se responsabilize integralmente pelas ações de 

implementação do empreendimento por ele efetuadas. O mecanismo que possibilitaria a 

continuidade do empreendimento é justamente um amplo contrato de Seguro de 

Responsabilidade Civil contra riscos e danos ao meio ambiente, na fase inicial de 

implementação do empreendimento. Tal seguro garantiria a responsabilidade civil do 

segurado relativamente à reparações por danos ao meio ambiente (poluição ambiental) e 

conseqüentes danos corporais e/ ou materiais involuntária e acidentalmente causados a terceiros 

em decorrência das ações e operações de implementação de seu empreendimento. 

Acreditamos que existem inúmeras vantagens na contratação do seguro ambiental já na 

fase da Licença Prévia. A primeira seria a possibilidade de o empreendedor iniciar as atividades 

de instalação da obra cumprindo seu cronograma físico-financeiro sem os riscos de defasagem 

monetária, por conta da demora dos procedimentos de licenciamento posteriores, tendo em vista 

que a contratação do seguro reduziria a carga burocrática por parte das entidades competentes 

do Estado, quer ao nível do controle prévio, quer ao nível da fiscalização das atividades, 

imprimindo rapidez e eficiência tanto para um lado como para o outro. Outra vantagem 

inequívoca seria a redução de recursos a tribunais em caso de sinistro, tendo em vista que as 

condições e valores seriam previamente aprovados pelo poder público, por intermédio do órgão 

licenciador. 

Segundo Paulo Affonso Leme Machado na obra ‘Direito ambiental brasileiro’(2004), a 

licença ambiental não libera o empreendedor licenciado de seu dever de reparar o dano 

ambiental, mas apenas retira o caráter da ilicitude administrativa do ato, sem afastar a 

responsabilidade civil de reparar. A ausência de ilicitude administrativa irá impedir a própria 

Administração Pública de sancionar o prejuízo ambiental, mas nem por isso haverá 

irresponsabilidade civil. O seguro ambiental, apenas enfatiza mais o dever e o compromisso de 

reparação ambiental do empreendedor, sendo uma importante ferramenta econômica para a 

preservação ambiental, em razão do atendimento das obrigações reparatórias e indenizatórias 

de parte do agente poluidor ao mesmo tempo em que possibilita a continuidade da atividade 

empresarial. 

Na certeza da importância dessa proposição pelo seu alcance econômico, social e 

ambiental, contamos com o apoio dos nobres Pares, para a sua aprovação. 

 

 

Brasília, 13 de outubro de 2008. 

 

 

Deputado Rogério Lisboa 

DEM/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

...................................................................................................................................................... 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

...................................................................................................................................................... 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 

poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 

dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 

licenças exigíveis. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de grande 

circulação. 

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de 

que trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA. 

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, este em caráter supletivo, 

poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a 

redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes 

líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento 

concedido. 

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 

obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional. 
* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, 

além das que forem oriundas do próprio CONAMA. 

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de 

qualidade ambiental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da atuação do órgão 

estadual e municipal competentes. 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 

ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO I 
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DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO  
 

Seção I 

Disposições Gerais  
 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do 

prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos 

predeterminados.  

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, 

entidade para tal fim legalmente autorizada. 

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete do 

seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respectivo prêmio. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.412, DE 2018 
(Do Sr. Deley) 

 
Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, para prever requisitos para a concessão ou 
renovação da licença ambiental. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3876/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que “dispõe sobre 

a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 10. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 5º Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas no âmbito do 

processo de licenciamento ambiental, o órgão licenciador pode exigir 

do empreendedor, como requisitos para concessão ou renovação da 

licença ambiental: 
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I – a contratação de seguro de responsabilidade civil por dano 

ambiental; 

II – a realização de audiências públicas sobre o impacto do 

empreendimento; 

III – a realização periódica de auditoria ambiental de setores 

específicos ou de todo o empreendimento; e 

IV – a manutenção de técnicos especializados em meio ambiente 

nos quadros funcionais da pessoa jurídica responsável pelo 

empreendimento licenciado, para acompanhar o funcionamento deste, 

ou a contratação de terceiros, em caráter permanente, com a mesma 

finalidade”. (NR) 

Esta lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei traz de novo à discussão, com aperfeiçoamentos, 

as previsões do PL 937/2003, também de autoria deste Parlamentar, que foi aprovado 

no âmbito da então Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) naquele ano, mas, 

quatro anos depois, foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), em decisão bastante dividida. 

Nos termos do então parecer vencedor, do Deputado Moreira 

Mendes, “as alterações pretendidas pelo projeto de lei extrapolam os limites 

constitucionais da normatização e do exercício do poder de polícia pelo Estado, eis 

que invadem a esfera de liberdade empresarial na organização do trabalho e dos 

meios de produção. O Estado, por avaliação do órgão administrativo competente, 

estaria determinando quem a empresa deve contratar e de quando em quando deveria 

realizar auditorias. A proposição é inconstitucional por afronta aos arts. 170 e 174 da 

Constituição Federal. Mas há ainda outro aspecto a se assinalar: tratam-se [sic] de 

imposições dezarrazoadas para os fins a que se destinam”. 

Ora, não é difícil perceber que a decisão supra teve caráter 

meramente político, a partir de lobby então levado a efeito pelo setor produtivo, tanto 

que este mesmo autor, no ano seguinte (2008), apresentou recurso contra tal decisão. 

O que ocorre, todavia, é que até os dias atuais o recurso se encontra aguardando 

deliberação na Mesa Diretora da Câmara dos Deputados. Nesse meio tempo, o PL foi 

arquivado/desarquivado no fim/início das legislaturas, nos termos do art. 105 do 

Regimento Interno. 

A proposição traz aperfeiçoamentos extremamente importantes na Lei 

da Política Nacional do Meio Ambiente, mais especificamente em seu dispositivo que 

trata do processo de licenciamento ambiental perante os órgãos competentes do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). Em primeiro lugar, pretende-se 

explicitar na lei a possibilidade de os órgãos ambientais requererem, como requisito 

da concessão ou renovação da licença ambiental, a contratação, pelo empreendedor, 

de seguro de responsabilidade civil por dano ambiental. 
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O seguro de responsabilidade civil por dano ambiental é praticamente 

a única forma de assegurar que danos de maior gravidade eventualmente causados 

sejam, de fato, reparados. O capital das empresas responsáveis, na maior parte dos 

casos, é insuficiente para arcar com as despesas de recomposição do meio ambiente 

ao status quo ante. O seguro com essa finalidade é bastante difundido em países mais 

desenvolvidos, mas, infelizmente, quase não existe em nosso País. Aqui, quando os 

acidentes ocorrem, parte considerável dos custos da recomposição ambiental acabam 

recaindo sobre toda a sociedade. 

Além disso, propõe-se explicitar que o empreendedor possa exigir do 

empreendedor a realização tanto de audiências públicas quanto de auditorias 

ambientais, bem como a manutenção de técnicos especializados em meio ambiente 

acompanhando o empreendimento de forma sistêmica. Trata-se de medida salutar, 

por ser fato comum o empreendedor, após a obtenção da licença ambiental de seu 

empreendimento, não dar a devida atenção aos impactos que suas atividades 

produzem, resguardado pela fiscalização deficiente do órgão ambiental. Essas 

previsões, portanto, buscam garantir que o empreendimento opere sem produzir 

impactos significativos nos seus entornos. 

A inserção desses pontos na Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente buscará ainda evitar questionamentos administrativos ou judiciais a respeito 

das prerrogativas dos órgãos do Sisnama no âmbito do processo de licenciamento 

ambiental. 

Diante da alta relevância da proposta para a garantia do 

desenvolvimento sustentável, conta-se, desde já, com o pleno apoio dos Srs. 

Parlamentares para a sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2018. 

Deputado DELEY 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 
a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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popular.  
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 
nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 
lei.  

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui 
o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 
12/4/1990) 
....................................................................................................................................................... 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  
§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 
das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, 
de 18/7/1989) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 
Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 
encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 
de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 153, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, para prever requisitos para a concessão ou 
renovação da licença ambiental. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10412/2018.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ) S:6 , DE 2019 

(Do Sr. JOSÉ NEL TO) 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, 
para prever requisitos para a concessão 
ou renovação da licença ambiental. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que "dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências", passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 10. 

§ 5° Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas 
no âmbito do processo de licenciamento ambiental, o 
órgão licenciador pode exigir do empreendedor, como 
requisitos para concessão ou renovação da licença 
ambiental: 

- a contratação de seguro de responsabilidade civil por 
dano ambiental; 

- a realização de audiências públicas sobre o impacto 
do empreendimento; 

- a realização periódica de auditoria ambiental de 
setores específicos ou de todo o empreendimento; e 

- a manutenção de técnicos especializados em meio 
ambiente nos quadros funcionais da pessoa jurídica 
responsável pelo empreendimento licenciado, para 
acompanhar o funcionamento deste, ou a contratação de 
terceiros, em caráter permanente, com a mesma 
finalidade". (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° Esta lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei traz de novo à discussão, com 

aperfeiçoamentos, as previsões do PL 937/2003, de Autoria do Deputado 

Deley, que foi aprovado no âmbito da então Comissão de Defesa do 

Consumidor (CDC) naquele ano, mas, quatro anos depois, foi rejeitado 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), em 

decisão bastante dividida. 

Nos termos do então parecer vencedor, do Deputado 

Moreira Mendes, "as alterações pretendidas pelo projeto de lei extrapolam 

os limites constitucionais da normatização e do exercício do poder de 

polícia pelo Estado, eis que invadem a esfera de liberdade empresarial na 

organização do trabalho e dos meios de produção. O Estado, por avaliação 

do órgão administrativo competente, estaria determinando quem a 

empresa deve contratar e de quando em quando deveria realizar 

auditorias. A proposição é inconstitucional por afronta aos arts. 170 e 174 

da Constituição Federal. Mas há ainda outro aspecto a se assinalar: 

tratam-se [sic] de imposições dezarrazoadas para os fins a que se 

destinam". 

Ora, não é difícil perceber que a decisão supra teve caráter 

meramente político, a partir de lobby então levado a efeito pelo setor 

produtivo, tanto que àquele autor, no ano seguinte (2008), apresentou 

recurso contra tal decisão. O que ocorre, todavia, é que até os dias atuais 

o recurso se encontra aguardando deliberação na Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados. Nesse meio tempo, o PL foi 

arquivado/desarquivado no fim/início das legislaturas, nos termos do art. 

105 do Regimento Interno. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposição traz aperfeiçoamentos extremamente 

importantes na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, mais 

especificamente em seu dispositivo que trata do processo de licenciamento 

ambiental perante os órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama). Em primeiro lugar, pretende-se explicitar na lei a 

possibilidade de os órgãos ambientais requererem, como requisito da 

concessão ou renovação da licença ambiental, a contratação, pelo 

empreendedor, de seguro de responsabilidade civil por dano ambiental. 

O seguro de responsabilidade civil por dano ambiental é 

praticamente a única forma de assegurar que danos de maior gravidade 

eventualmente causados sejam, de fato, reparados. O capital das 

empresas responsáveis, na maior parte dos casos, é insuficiente para 

arcar com as despesas de recomposição do meio ambiente ao status quo 

ante. O seguro com essa finalidade é bastante difundido em países mais 

desenvolvidos, mas, infelizmente, quase não existe em nosso País. Aqui, 

quando os acidentes ocorrem, parte considerável dos custos da 

recomposição ambiental acabam recaindo sobre toda a sociedade. 

Além disso, propõe-se explicitar que o empreendedor 

possa exigir do empreendedor a realização tanto de audiências públicas 

quanto de auditorias ambientais, bem como a manutenção de técnicos 

especializados em meio ambiente acompanhando o empreendimento de 

forma sistêmica. Trata-se de medida salutar, por ser fato comum o 

empreendedor, após a obtenção da licença ambiental de seu 

empreendimento, não dar a devida atenção aos impactos que suas 

atividades produzem, resguardado pela fiscalização deficiente do órgão 

ambiental. Essas previsões, portanto, buscam garantir que o 

empreendimento opere sem produzir impactos significativos nos seus 

entornos. 

A inserção desses pontos na Lei da Política Nacional do 

Meio Ambiente buscará ainda evitar questionamentos administrativos ou 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

judiciais a respeito das prerrogativas dos órgãos do Sisnama no âmbito do 

processo de licenciamento ambiental. 

Diante da alta relevância da proposta para a garantia do 

desenvolvimento sustentável, conta-se, desde já, com o pleno apoio dos 

Srs. Parlamentares para a sua rápida aprovação. 

O 4 FEV.J019 

Sala das Sessões, .éfh·.... ~'-.. ,,.." de 2019. 

\ ~~-~~~ 
('--<_ '-

Dep;tado JÓSÉ •. EL TO 

(Podemos/GO) ~-
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 

licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 

das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, 

de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 

ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.545, DE 2022 
(Do Sr. Dr. Jaziel) 

 
Altera a Lei nº 6.938, de 1981, para estabelecer a obrigatoriedade de 
incluir profissional com qualificação em direito ambiental nas equipes 
técnicas multidisciplinares que elaboram os estudos prévios de impacto 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
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ambiental para atividades ou empreendimentos potencialmente 
causadores de significativa degradação do meio ambiente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10412/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. JAZIEL)

Altera  a  Lei  nº  6.938,  de  1981,  para
estabelecer  a  obrigatoriedade  de  incluir
profissional  com  qualificação  em  direito
ambiental  nas  equipes  técnicas
multidisciplinares  que elaboram os estudos
prévios de impacto ambiental para atividades
ou  empreendimentos potencialmente
causadores  de  significativa  degradação  do
meio ambiente.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  10  da  Lei  nº  6.938,  de1981,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 10. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 5º Será exigido estudo prévio de impacto ambiental para as
atividades ou empreendimentos potencialmente causadores de
significativa degradação do meio ambiente, a ser elaborado por
equipe técnica multidisciplinar com, no mínimo, um profissional
com qualificação em direito ambiental, legalmente habilitado.”

Art. 2º Esta lei se aplica a todos os processos de licenciamento

ambiental iniciados após a data de vigência desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de

sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Jaziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222184054900
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JUSTIFICAÇÃO

O  licenciamento  ambiental  tem  se  mostrando  um  dos

instrumentos mais controversos da Política Nacional do Meio Ambiente, com

uma série de projetos de lei em trâmite na Câmara dos Deputados e também

no Senado com o intuito de otimizar o procedimento, baseados na promessa

de redução no tempo de análise sem perda de qualidade e rigor técnico.

Sabe-se que, antes da emissão de qualquer licença ambiental,

o procedimento precisa ser instruído com informações técnicas que balizem a

tomada  de  decisão  da  autoridade  licenciadora,  de  forma  que  os  impactos

inerentes à atividade ou empreendimento sejam adequadamente mensurados

e  sejam  previstas  medidas  preventivas,  mitigadoras  e  compensatórias

pertinentes.

Diante  da  legislação  ambiental  bastante  ampla  e  complexa

existente no País,  com normativos específicos para cada tipologia e que se

diferenciam entre si a depender da localização, o conhecimento do arcabouço

legal e normativo que rege cada empreendimento ou atividade é de extrema

relevância.

Em um cenário  de  frequente  judicialização  do licenciamento

ambiental, seja por diferentes interpretações das normas ou por desvios na sua

aplicação, a inserção de profissionais do direito nas equipes multidisciplinares é

deveras salutar. Acreditamos que esses profissionais trarão contribuições tão

relevantes quanto aquelas trazidas por profissionais que atuam nas áreas de

biologia, engenharia, geologia e tantas outras.

E  é  importante  que,  assim  como  nas  demais  profissões,  a

atividade  seja  executada  por  pessoas  devidamente  habilitadas.  Merece

registro, nesse sentido, o seguinte dispositivo da Lei nº 8.906, de 4 de julho de

1994:

“Art. 1º São atividades privativas de advocacia: *C
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I  -  a postulação a órgão do Poder  Judiciário  e aos juizados
especiais; 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.”

Por fim,  vale  registrar  que a proposta aqui  apresentada não

representa  incremento  de  custos  ao  orçamento  público,  já  que  os  estudos

ambientais que instruem os processos de licenciamento ambiental são arcados

pelo próprio empreendedor. Espera-se, inclusive, uma redução no custo global

do  procedimento  como  resultado  da  diminuição  de  judicializações  que  se

almeja como essa qualificação dos estudos.

Assim,  acreditando  que  essa  proposta  tem  o  potencial  de

conferir aos processos de licenciamento ambiental mais segurança jurídica e

previsibilidade, rogo o apoio dos nobres pares para sua célere aprovação,

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. JAZIEL
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 

licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 

publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

 

Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 

das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, 

de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 

ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui com a postulação de 

decisão favorável ao seu constituinte, e os seus atos constituem múnus público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 10.494, DE 2018

Apensados: PL nº 2.313/2003, PL nº 3.876/2008, PL nº 10.412/2018, PL nº
153/2019 e PL nº 1.545/2022

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto
de 1981 (Lei  da Política Nacional  do Meio
Ambiente),  para  permitir  a  exigência  de
seguro  ambiental  quando  for  necessária  a
elaboração de Estudo de Impacto Ambiental
(EIA)  e  de Relatório  de Impacto Ambiental
(Rima).

Autor:   SENADO  FEDERAL  –  VALDIR
RAUPP

Relator: Deputado JOSÉ ROCHA

I – RELATÓRIO

O  Projeto de Lei nº 10.494, de 2018,  é oriundo do Senado

Federal, onde foi autuado como PLS nº 767, de 2015. A proposição altera o art.

10 da Lei nº 6.938, de 1981, que trata da Política Nacional de Meio Ambiente,

acrescentando-lhe os parágrafos 5º e 6º, que incluem entre os requisitos do

licenciamento  ambiental,  mediante  avaliação  da  necessidade  pelo  órgão

ambiental,  a  contratação  de  seguro  ambiental  previamente  ao  início  da

operação  de  empreendimentos  ou  atividades  efetiva  ou  potencialmente

capazes de causar degradação ambiental.  Estabelece que o valor segurado

será fixado na fase inicial  do licenciamento pelo órgão ambiental,  conforme

critérios objetivos constantes do regulamento. 

Tramitam em apensado os seguintes projetos:

a) PL  nº  2.313,  de  2003,  da  COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA, que altera o Decreto-Lei nº 73, de 1966, que

dispõe sobre  o Sistema Nacional  de  Seguros Privados e *C
D2
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regula operações de seguro e resseguro, para acrescentar

alínea ao art. 20, estatuindo a obrigatoriedade do seguro de

responsabilidade  civil  do  poluidor  que  exerça  atividades

econômicas  potencialmente  causadoras  de  degradação

ambiental, por danos a pessoas e ao meio ambiente, seja

em zona urbana, seja em zona rural. Estabelece que o valor

do prêmio deve ser calculado pelo Instituto de Resseguros

do Brasil (IRB); que o seguro não abrange multas e fianças

impostas  ao  poluidor;  que  os  danos  pessoais  cobertos

abrangem  indenizações  por  morte,  invalidez,  assistência

médica  e  suplementar,  causadas  por  radiação  ou

contaminação  por  substâncias  tóxicas.  Preceitua  que  as

indenizações  por  dano  ambiental  serão  devidas  às

secretarias de meio ambiente dos Municípios. Fixa prazo de

15  (quinze)  dias  para  o  pagamento  das  indenizações.

Esclarece que as indenizações independem da existência

de dolo  ou  culpa.  Impõe  a  observância  do  procedimento

sumaríssimo previsto no Código de Processo Civil. Comina

a  sanção  de  suspensão  da  autorização  da  sociedade

seguradora que infringir as disposições da lei para operar

seguros  de  responsabilidade  civil  do  poluidor.  Veda  a

inscrição, provisão de registro, termo de vistoria, certificado

de regularização da atividade ou alvará de funcionamento

sem  a  comprovação  da  contratação  do  seguro.  Sujeita

aquele que deixar de contratar o seguro a multa, aplicada

pela secretaria de meio ambiente do Município, equivalente

ao dobro do prêmio anual por ano ou fração de ano. Por

fim, estabelece que o Conselho Nacional Seguros Privados

(CNSP) expedirá normas disciplinares do seguro, devendo

destinar  58%  da  arrecadação  do  prêmio  às  sociedades

seguradoras, 30% à União, aos Estados e aos Municípios e

12% ao Fundo Nacional do Meio Ambiente.
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b) PL  nº  3.876,  de  2008,  do  Deputado  ROGERIO LISBOA,

acrescenta § 5º ao art. 10 da Lei nº 6.938, de 1981, para

facultar  ao  empreendedor  o  seguro  de  risco  e  dano  de

responsabilidade  civil  ambiental,  imediatamente  após  a

concessão  da  licença  prévia.  A  contratação  do  seguro

autorizaria  o empreendedor a dar  início  às obras após a

licença prévia. O órgão licenciador seria responsável pelo

“valor final da apólice”.

c) PL nº 10.412, de 2018, do Deputado  DELEY, acrescenta §

5º ao art. 10 da Lei nº 6.938, de 1981, para estabelecer que

o  órgão  licenciador  pode  exigir  do  empreendedor,  como

requisitos  para  a  concessão  ou  renovação  da  licença

ambiental: (a) a contratação de seguro de responsabilidade

civil  por  dano  ambiental;  (b)  a  realização  de  audiências

públicas  sobre  o  impacto  do  empreendimento;  (c)  a

realização  periódica  de  auditoria  ambiental  de  setores

específicos  ou  de  todo  o  empreendimento;  (d)  a

manutenção de técnicos especializados em meio ambiente

nos quadros funcionais da pessoa jurídica.

d) PL nº  153,  de 2019,  do Deputado  JOSÉ NELTO,  que tem

conteúdo similar ao do PL nº 10.412, de 2018, já descrito

acima.

e) PL  nº  1.545,  de  2022,  do  Deputado  DR.  JAZIEL,  que

acrescenta § 5º ao art. 10 da Lei nº 6.938, de 1981, para

exigir  estudo  prévio  de  impacto  ambiental  para  as

atividades ou empreendimentos potencialmente causadores

de  significativa  degradação  ambiental.  O  referido  estudo

deve  ser  elaborado  por  equipe  multidisciplinar  que  conte

com pelo menos um profissional com qualificação em direito

ambiental.

A tramitação da matéria nesta Casa Legislativa se iniciou com

a  conversão  da  Sugestão  nº  43,  de  2003,  apresentada  à  Comissão  de *C
D2
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Legislação Participativa (CLP). Em seu parecer, o órgão colegiado ressaltou a

importância  de  haver  um  mecanismo  capaz  de  assegurar  a  reparação  de

danos, especialmente na hipótese em que houver o risco de manutenção do

prejuízo  por  falta  de  recursos  do poluidor.  Apontou,  ainda,  a  existência  do

seguro de responsabilidade civil em outros países. A CLP aprovou a Sugestão,

convertendo-a no PL nº 2.313, de 2003.

O projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação (mérito e art. 54 RICD) e

de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 RICD).

Em  2005,  este  projeto  recebeu  parecer  favorável na

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS). Ali se

concluiu  que  a  instituição  do  seguro  obrigatório  de  responsabilidade  civil

constituiria instrumento útil para a implementação da Política Nacional do Meio

Ambiente,  sobretudo fazendo face  a  problemas de solvabilidade  do agente

poluidor.  Reiterou  a  existência  de  seguros  obrigatórios  dessa  natureza  em

outros países. Colacionou estudo da Universidade de Coimbra que consignava

como  vantagens:  (a)  o  desincentivo  a  comportamentos  desleixados  por

agentes causadores de danos; (b) redução da carga burocrática e da atividade

estatal,  tanto  no  controle  prévio,  quanto  na  fiscalização;  (c)  redução  de

recursos a tribunais em casos de sinistro, proporcionando rapidez e eficiência.

Não  obstante,  apontou  inconvenientes  na  proposição,  como:  (a)  a

inexequibilidade de seguro obrigatório  para todos os agentes,  em razão da

amplitude  do  conceito  de  poluidor,  admitindo  que  critérios  para  a

obrigatoriedade sejam estabelecidos por órgão do Sistema Nacional do Meio

Ambiente (SISNAMA); (b) o pagamento da indenização às secretarias de meio

ambiente  dos  Municípios;  (c)  a  fixação  de  percentuais  de  distribuição  e

arrecadação do prêmio. Foram apresentadas emendas para sanar tais vícios.

No ano de 2007, a Comissão de Finanças e Tributação (CFT)

proferiu parecer pela rejeição do PL nº 2.313, de 2003, por considerar que a

responsabilidade integral do poluidor já funcionaria como mecanismo eficiente

para encorajar a adoção de técnicas seguras para a minimização dos riscos de

danos  ao  meio  ambiente.  Apontou  que  a  questão  securitária  não  depende

exclusivamente da vontade do legislador, mas da oferta pelo mercado desse *C
D2
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tipo  de  seguro  de  responsabilidade  civil.  Criticou  a  fixação  do  prêmio  pelo

Instituto de Resseguros do Brasil (IRB), por criar um impasse, uma vez que a

seguradora não poderia ser obrigada a assumir determinado risco sem que

pudesse  definir  o  prêmio.  Considerou  que  o  resultado  final  da  obrigação

instituída  no projeto  seria  o  aumento  desnecessário  de  ônus sobre  o  setor

produtivo, o que causaria o repasse do custo do seguro para os preços dos

produtos colocados no mercado,  em prejuízo  dos consumidores.  Aventou a

possibilidade  de  que  o  seguro,  por  não  estar  adequadamente  definido  e

estruturado no projeto, poderia, paradoxalmente, levar o poluidor a um possível

relaxamento quanto às medidas que poderia adotar para prevenção de danos

ambientais. Quanto à admissibilidade, votou pela compatibilidade e adequação

financeira e orçamentária da proposição. 

Os demais projetos de autoria de Deputados foram apensados

posteriormente, de modo que se aproveitou, em relação a eles, a manifestação

das comissões antecedentes (CMADS e CFT). O mesmo se aplica ao projeto

principal  (PL  nº  10.484,  de  2018),  que,  em  2018,  encabeçou  a  árvore  de

apensados por ser de autoria do Senado Federal (consoante determinava o art.

143, II,  a, do Regimento Interno, antes da entrada em vigor da Resolução nº

33, de 2022, que lhe conferiu nova redação).1

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  em

03/06/2024,  foi  apresentado  o  parecer  do  Relator,  Dep.  Eduardo  Bismarck

(PDT-CE). O parecer não chegou a ser apreciado e o parlamentar deixou de

compor a Comissão, razão pela qual a matéria me foi distribuída para relatar.

As proposições observam, quanto à tramitação, o regime de

prioridade (RI, art. 151, II, a) e estão sujeitas à apreciação do Plenário (RI, art.

24, II, e, g). 

É o Relatório.

2025-13849

1  Pela redação anterior à Resolução, a proposição do Senado Federal tinha precedência sobre as da
Câmara;  após  a  entrada  em  vigor  da  Resolução,  tem  precedência  a  proposição  mais  antiga.  O
apensamento ocorreu em 2018, antes da alteração regimental.

*C
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II – VOTO DO RELATOR

As propostas submetidas ao exame desta Comissão têm como

objetivo  central  estabelecer,  em  certas  situações,  a  exigência  de  seguro

obrigatório para a obtenção do licenciamento ambiental, além de estabelecer

outros requisitos relacionados ao procedimento.  As especificidades de cada

projeto serão detalhadas posteriormente, durante a avaliação do mérito.

Como  registrado  no  relatório,  esta  matéria  chegou  a  ser

relatada em 2024 pelo ilustre Deputado Eduardo Bismarck, que embora tenha

apresentado parecer, não teve a oportunidade de vê-lo votado. De todo modo,

pela brilhante análise realizada na ocasião, incorporo em grande medida suas

considerações, adicionando, pela relevância, uma atualização da abordagem

em virtude da recente aprovação da Lei Geral do Licenciamento Ambiental (Lei

nº 15.190, de 8 de agosto de 2025).

No que concerne à constitucionalidade,  o  projeto  principal  e

seus apensados foram elaborados em obediência à competência legislativa da

União  para  dispor  sobre  direito  civil  e  processual  civil  e  sobre  política  de

seguros (CF, art. 22, I e VII), bem como sobre a proteção do meio ambiente

(CF, art. 24, VI). Cabe em relação a tais matérias a iniciativa parlamentar e a

deliberação do Congresso Nacional (CF, art. 48). Foi eleita a espécie normativa

adequada,  a  lei  ordinária.  Ademais,  as  disposições,  em  regra,  não  violam

preceitos de natureza substancial estabelecidos na Constituição. Portanto, é de

se  reconhecer  a  constitucionalidade  das  proposições,  com  as  seguintes

ressalvas.

O PL nº  2.313,  de  2003,  é  formalmente  inconstitucional  por

atribuir  competências  ao  Instituto  de  Resseguros  do  Brasil  (IRB)  (art.  3º,

parágrafo único), às secretarias de meio ambiente dos Municípios (art. 14), aos

Ministérios do Meio Ambiente e da Fazenda (art. 14, §§ 1º e 2º) e ao Conselho

Nacional de Seguros Privados (art. 15). Nesses casos, viola-se a reserva de
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iniciativa legislativa do Poder Executivo (CF, art. 61, § 1º, II, e c/c art. 84, VI).2

Ao dispor sobre o funcionamento do Conselho Nacional de Seguros Privados

(CNSP) (art. 15) e do IRB (art. 3º, parágrafo único), a proposição trata em lei

ordinária matéria que a Constituição reservou à Lei  Complementar (CF, art.

192).3  No mesmo vício incorre a Emenda nº 2, da Comissão de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Sustentável (CMADS).

Da inconstitucionalidade do PL nº 2.313, de 2013, decorre a

prejudicialidade  das  Emendas  a  ele  ofertadas  pela  Comissão  de  Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS).

No que concerne à juridicidade,  a  proposição principal  e  os

apensados  são  dotados  dos  atributos  de  generalidade,  coercitividade,

abstração, inovação e se coadunam aos princípios gerais de direito, excetuado

o apensado que julgamos ser inconstitucional e a Emenda nº 2, da CMADS.

Nada  a  reparar  quanto  à  técnica  jurídica  empregada  nas

proposições,  pois  observados os  preceitos  da Lei  Complementar  nº  95,  de

1998.

Em  relação  ao  mérito,  cabe  observar  que  a  exigência  de

seguros no âmbito do licenciamento ambiental já foi objeto de debate no curso

da tramitação do PL nº 2.159/2021, que se converteu na Lei nº 15.190, de 8 de

agosto de 2025.  A esse projeto fora apensado o PL 5.435/2005, que pretendia

alterar  a  altera  a  Lei  nº  6.938,  de  1981,  para  prever  a  exigibilidade  de

apresentação, no âmbito do processo de licenciamento ambiental, de plano de

gestão de riscos ambientais e de garantias reais para fazer face à recuperação

de danos ambientais.

Ao tramitar pela Câmara dos Deputados, o texto adotado pela

CMADS quando da aprovação do projeto naquela comissão em 2015 chegou a

2  Nesse sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal: “Lei de iniciativa parlamentar a dispor
sobre  atribuições  de  órgãos  da  Administração  Pública.  Vício  de  origem  reconhecido.
Inconstitucionalidade mantida” (EDcl no AI nº 643.926/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado
em 13 mar. 2012); “É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de lei ou,
mesmo após  a  EC 32/01,  por  meio  de  decreto)  na  elaboração  de  normas  que  de  alguma forma
remodelem as atribuições de órgão pertencente à estrutura administrativa de determinada unidade da
Federação” (ADI nº 3.252-2/ES, Tribunal Pleno, Rel. Min. Elle Gracie, julgado em 16 nov. 2005).

3  Confira-se,  a  propósito  o  que  decidiu  o  STF  no  julgamento  da  ADI  nº  2.223-7/DF  –  MC:  “A
regulamentação do sistema financeiro nacional, no que concerne à autorização e funcionamento dos
estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e capitalização, bem como do órgão fiscalizador, é
reservada à lei complementar” (Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgado em 10 out. 2002).
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contemplar dispositivo segundo o qual a autoridade licenciadora poderia exigir

do  empreendedor,  após  a  emissão  de  parecer  técnico  fundamentado  que

demonstrasse a necessidade da medida e sem prejuízo das condicionantes

ambientais,  a  “contratação  de  seguro  de  responsabilidade  civil  por  dano

ambiental,  nos  termos  de  resolução  do  órgão  consultivo  e  deliberativo  do

Sisnama”.

Ao avançar para a votação em plenário, todavia, o dispositivo

não prosperou,  assim como também ocorreu na passagem do projeto  pelo

Senado Federal. Isso porque os debates trouxeram à tona um dilema relevante

ao ponderar que a exigência de seguro atrelado ao licenciamento ambiental, ao

mesmo tempo em que  busca  conferir  mais  efetividade  à  responsabilização

integral dos responsáveis por danos ambientais, pode induzir comportamentos

negligentes em função dessa garantia.

Assim, em consonância com o que já foi decidido na aprovação

do  PL  nº  2.159/2021,  optamos  por  rejeitar  o  projeto  principal,  oriundo  do

Senado  Federal,  que  pretende  instituir  a  obrigatoriedade  de  determinados

empreendimentos  de  significativo  impacto  ambiental,  de  acordo  com

determinação do órgão licenciador.

Da  mesma  forma,  nos  parece  ainda  menos  adequado

estabelecer a obrigatoriedade de seguro de responsabilidade civil para todo e

qualquer empreendimento, até mesmo em razão da amplitude do conceito de

poluidor  constante  da  Lei  nº  6.938,  de  1981,  razão  pela  qual  somos  pela

rejeição do PL nº 2.313, de 2005.

Tampouco  se  afigura  razoável  a  exigência  de  vínculo

empregatício com técnicos em meio ambiente ou em direito ambiental por parte

das empresas. Cuida-se de ingerência desnecessária na decisão empresarial,

que incrementa custos sem traduzir-se necessariamente em benefício do ponto

de vista do interesse público ou da proteção ambiental. Rejeitam-se, portanto, o

PL nº 10.412, de 2018 e o PL nº 153, de 2019.

Ambos os projetos também possibilitam ao órgão licenciador

exigir do empreendedor a realização de audiências públicas sobre o impacto do

empreendimento ou a realização de auditorias periódicas, o que independe de *C
D2
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lei autorizativa para sua efetivação e também já foi endereçado na tramitação

do PL nº 2.159/2021.

O PL nº 3.876, de 2008, por sua vez, traz a contratação do

seguro por “risco e dano de responsabilidade civil ambiental” como mecanismo

de liberação de início das obras, independentemente da emissão da licença de

instalação pela autoridade competente. A proposta se concentra, dessa forma,

em uma  transferência  de  risco,  visto  que  busca  afastar  a  necessidade  de

análise do cumprimento das condicionantes da licença prévia pelo licenciador

antes do início das obras, substituindo-a pelo seguro. 

A  proposta  destoa  do  objetivo  de  fortalecer  o  licenciamento

ambiental e a gestão de riscos associados às atividades ou empreendimentos

com potencial degradador, razão pela qual merece ser rejeitada.

O PL nº 1.545, de 2022, por fim, pretende obrigar a inclusão de

profissional  com  qualificação  em  direito  ambiental  nas  equipes

multidisciplinares que atuam na elaboração dos estudos prévios de impacto

ambiental  (EIA),  o  que  não  parece  razoável,  tendo  em  vista  que,  embora

possua interface com direito ambiental  em diferentes vertentes, o EIA é um

documento eminentemente técnico.

Nessa linha, a inclusão de profissionais do direito na equipe

multidisciplinar já é possível a partir da aplicação da legislação vigente, sendo

desarrazoada previsão legal que obrigue tal prática em todos os casos.

Em qualquer caso, é importante destacar que a rejeição das

propostas aqui analisadas não afasta, tampouco ameniza, a responsabilidade

integral por dano ambiental que consta expressamente no § 3º do art. 225 da

Constituição Federal, segundo o qual “as condutas e atividades consideradas

lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas,

a  sanções  penais  e  administrativas,  independentemente  da  obrigação  de

reparar os danos causados”.

Ante o exposto, votamos:

a) pela inconstitucionalidade e injuridicidade, do Projeto de Lei

nº 2.313, de 2003, e da Emenda nº 2 da CMADS; *C
D2
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b) pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa do Projeto de Lei nº 10.494, de 2018, e de seus

apensados, ressalvado o disposto na alínea antecedente;

c) pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa  das  emendas  apresentadas  pela  CMADS  ao

Projeto de Lei nº 2.313, de 2003, ressalvada a Emenda nº

2;

d) no mérito, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 10.494, de

2018, e dos projetos apensados. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado JOSÉ ROCHA

Relator

2025-13849
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 10.494, DE 2018

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito pela rejeição do Projeto de Lei nº 10.494/2018 e dos Projetos de Lei
n°s 3.876/2008, 10.412/2018, 153/2019 e 1.545/2022, apensados; pela
inconstitucionalidade, injuridicidade e, no mérito, pela rejeição do Projeto de
Lei n° 2.313/2003, apensado; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa das Emendas n°s 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 apresentadas na Comissão de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e pela inconstitucionalidade e
injuridicidade da Emenda n° 2 apresentada na Comissão de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
José Rocha, contra os votos dos Deputados Fernanda Melchionna, Patrus
Ananias e Luiz Couto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão
Alberto Neto - Vice-Presidentes, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Átila Lira,
Bia Kicis, Carlos Jordy, Cezinha de Madureira, Coronel Assis, Daiana Santos,
Daniel Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado Éder Mauro, Delegado Fabio
Costa, Delegado Marcelo Freitas, Domingos Neto, Dr. Jaziel, Félix Mendonça
Júnior, Fernanda Melchionna, Gisela Simona, Helder Salomão, Hercílio
Coelho Diniz, José Guimarães, José Rocha, Juarez Costa, Leur Lomanto
Júnior, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos
Pollon, Maria Arraes, Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena,
Nicoletti, Nikolas Ferreira, Olival Marques, Pastor Eurico, Pastor Henrique
Vieira, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pedro Campos, Pompeo de Mattos, *C
D2
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Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres, Roberto Duarte,
Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo
Cathedral, Zé Trovão, Alencar Santana, Ana Paula Lima, Aureo Ribeiro, Cabo
Gilberto Silva, Capitão Alden, Capitão Augusto, Chris Tonietto, Cleber Verde,
Clodoaldo Magalhães, Coronel Fernanda, Danilo Forte, Delegado Paulo
Bilynskyj, Diego Coronel, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio,
Erika Hilton, Erika Kokay, Fausto Pinato, Flávio Nogueira, Hildo Rocha, Hugo
Leal, Icaro de Valmir, José Medeiros, Julia Zanatta, Julio Cesar Ribeiro,
Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Lêda Borges, Luiz Carlos Motta, Luiz
Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Marussa Boldrin,
Mendonça Filho, Neto Carletto, Nilto Tatto, Pedro Lupion, Professora Luciene
Cavalcante, Rafael Brito, Rosangela Moro, Silvia Cristina, Soraya Santos,
Tabata Amaral, Tião Medeiros, Toninho Wandscheer e Vanderlan Alves.

Sala da Comissão, em .17 de dezembro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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